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                                                    RESUMO 

 
O Tribunal de Justiça da União Europeia é responsável pelo 

desenvolvimento do direito da união, que corresponde à base do processo da 

integração da União Europeia. O Advogado-Geral do Tribunal de Justiça é 

membro desta Corte que, apesar de tratar-se de figura pouco conhecida no direito 

internacional e, sobretudo, no nacional, tem a sua importância demonstrada nas 

tarefas de contribuir para a garantia do equilíbrio entre os poderes das instituições 

da União, dos Estados-Membros e dos cidadãos do bloco e para o processo de 

integração da União. Este trabalho tem por objetivo compreender a figura do 

Advogado-Geral do Tribunal de Justiça e a sua importância no processo de 

construção do direito da união, especialmente sob o viés da proteção e 

concretização dos direitos fundamentais. Com este fim, busca-se compreender o 

ambiente jurídico ao qual pertence o Advogado-Geral do Tribunal de Justiça, 

levando em consideração as instituições, o direito e o sistema jurisdicional da 

União Europeia. Apresenta-se os principais aspectos da figura do Advogado-

Geral, perpassando por sua natureza jurídica e suas principais funções. Na 

sequência, o trabalho propõe-se a analisar os direitos fundamentais, abordando 

os seus momentos de consciencialização na União Europeia e o sistema 

jurisdicional de proteção dos direitos fundamentais. Por fim, pesquisa-se algumas 

decisões do Tribunal de Justiça baseadas nas  três dimensões dos direitos 

fundamentais, dando-se ênfase às conclusões do Advogado-Geral do Tribunal de 

Justiça.  

A presente Dissertação está inserida na Linha de Pesquisa “Direito 

Internacional, Comunitário e Transnacionalidade”. 

A Mestranda autora está vinculada ao Projeto de Pesquisa “Fundamentos 

do Direito Positivo”. 

 

Palavras-chave: Tribunal de Justiça da União Europeia. Advogado-Geral do 

Tribunal de Justiça da União Europeia. Direitos Fundamentais.                   .       
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ABSTRACT 

The European Union Court of Justice is responsible for the development of 

European Union law, which is the basis of the process of integration of the 

European Union. The Advocate General of the Court of Justice is a member of this 

Court, and although not a well known-figure in international law, and in particular in 

national law, has the role of helping to ensure a balance among the powers of the 

European Union Institutions, State Members, and community citizens. This figure 

is also important in the process of Union integration. The aim of this work is to 

understand the nature of the Advocate General of the Court of Justice, and his 

importance in the process of construction of Union law, especially from the 

perspective of achieving and protecting basic rights. Specifically, this study seeks 

to comprehend the juridical context to which the Advocate General of the Court of 

Justice belongs, taking into consideration the institutions, the law and the 

jurisdictional system of the European Union. To begin with, the work presents the 

main aspects of the Advocate General, including his juridical nature and main 

functions. Next, it analyses basic rights, addressing their awareness raising 

moments in the European Union and the jurisdictional system for the protection of 

basic rights in this context. Lastly, some decisions from the Court of Justice are 

researched, based on the three dimensions of basic rights, giving emphasis to the 

conclusions of the Advocate General of the European Union Court of Justice. The 

present thesis is part of the Line of Research “International Law, Community Law 

and Transnationality”. 

The master’s degree student is involved in the research project 

“Fundamentals of Positive Law”.   

 

Keywords: Court of Justice of the European Union. Advocate General at the 

Court of Justice of the European Union. Fundamental Rights.  
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